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ESTATUTO SOCIAL CONSOLIDADO  

PAME  ASSOCIAÇÃO DE ASSISTÊNCIA PLENA EM SAÚDE  

CAPÍTULO I  

Da Associação e de Seus Objetivos  

Art . 1 o PAME 

 

ASSOCI AÇÃO DE ASSI STÊNCI A PLENA EM SAÚDE, é um a 

associação civil com personalidade jurídica de direito pr ivado, de natureza 

assistencial e sem fins econôm icos e lucrat ivos, classificada com o Medicina de 

Grupo sob o n.º 342408, com sede e foro na cidade do Rio de Janeiro, Estado do 

Rio de Janeiro, tendo com o endereço a Avenida Marechal Flor iano, n.º 99, 6º 

andar, Cent ro, Rio de Janeiro, RJ, doravante ident ificada neste Estatuto 

simplesmente como PAME.  

Art . 2 o O prazo de duração da PAME é indeterm inado, e o exercício social 

coincidirá com o ano civil.  

Art. 3o A PAME tem como objetivo operar Planos Privados de Assistência à Saúde 

na form a da legislação em vigor, em especial a Lei 9.656, de 3 de junho de 1998 

e as normas da Agência Nacional de Saúde Suplementar  ANS. 

§ 1 o A PAME poderá desenvolver out ras at ividades relacionadas ao seu objet ivo 

tais com o pesquisas cient íficas e tecnológicas, cam panhas, vacinações, cursos e 

cart ilhas didát icas sobre doenças colet ivas e sociais, todas elas visando à 

promoção à saúde e à prevenção de doenças do universo de seus Associados. 

§ 2 o A PAME poderá part icipar do capital, da cr iação e/ ou do funcionam ento de 

ent idades e m anter nos âm bitos público ou privado quaisquer convênios ou 

contratos ligados à consecução dos objetivos sociais. 

§ 3 o A PAME não dist r ibui ent re seus associados, conselheiros, diretores, 

em pregados ou doadores eventuais excedentes operacionais, brutos ou líquidos, 

dividendos, bonificações, part icipações ou parcelas de seu pat r im ônio, auferidos 

m ediante o exercício de suas at ividades e os aplica integralm ente na consecução 

de seus objetivos sociais.  
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CAPÍTULO II  

Dos Associados, seus Direitos e Deveres  

Art . 4 o A PAME é const ituída por um núm ero ilim itado de Associados que 

com part ilhem os objet ivos e pr incípios da Associação, sendo dist r ibuídos nas 

seguintes categorias: 

I. Associados Efet ivos: em pregados, ex-em pregados, aposentados e 

pensionistas da EMBRATEL 

 

Em presa Brasileira de 

Telecom unicações S. A.; da TELOS 

 

Fundação Em bratel de 

Seguridade Social; e da PAME, que venham a aderir , 

individualm ente, a um dos planos de assistência à saúde oferecidos 

pela Associação, em razão da assinatura de cont ratos desta 

natureza; e 

II. Associados Part icipantes: pessoas naturais que venham a aderir , 

individualm ente, a um dos planos de assistência à saúde da PAME 

em razão da assinatura de cont ratos desta natureza, ou ainda, 

pessoas jurídicas, independentem ente de sua natureza, com as 

quais a PAME celebre cont ratos colet ivos em presariais ou por 

adesão para prestação de planos de assistência à saúde aos seus 

em pregados, associados, m em bros, part icipantes, dir igentes, etc. e 

seus respectivos dependentes. 

§ único. Todos os Associados da PAME em pleno gozo de seus direitos 

estatutários na data de 30/11/2005, serão considerados, para efeitos dos direitos 

e deveres previstos neste Estatuto, com o Associados Efet ivos, 

independentemente de sua origem ou forma de contratação.  

Art . 5 o A adm issão com o associado im plica na plena aceitação deste Estatuto, 

bem com o na autorização para a cobrança das cont r ibuições devidas, desde que 

observados os requisitos estabelecidos nos incisos I e I I do art . 4o deste 

Estatuto.  

Art. 6o São casos de dem issão e/ ou exclusão do Associado: 

I. deferimento de seu pedido de desligamento; 

II. falta de liquidação de cont r ibuição vencida além do prazo de 

tolerância adm it ido em Regulam ento ou Cont rato, de qualquer 

débito para com a PAME; 

III. obtenção ou tentativa de obtenção de benefícios mediante fraude ou 

por qualquer motivo grave; 

IV. utilização dolosa de serviços não cobertos pelos planos da PAME; 

V. descum prim ento do presente Estatuto ou a prát ica de qualquer ato 

contrário ao mesmo. 
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Art . 7 o O pedido de desligam ento não desobriga o associado do pagam ento de 

débitos de sua responsabilidade, apurados posteriormente ao seu desligamento. 

§ único. O Associado que se desligar da PAME não terá direito a qualquer 

ressarcimento ou indenização, salvo por cobrança indevida, caso em que lhe será 

ressarcido, tão-somente, o valor cobrado a maior.  

Art. 8o São direitos dos Associados: 

I. Efet ivos e Part icipantes: usufruir das coberturas previstas nos 

Regulam entos e Cont ratos de planos de assistência à saúde a que 

estiverem vinculados; 

II. Efetivos: tom ar parte, com direito a voto, da Assem bléia Geral de 

acordo com suas at r ibuições previstas neste Estatuto, bem com o 

votar e ser votado para cargos eletivos da PAME.  

Art. 9o São deveres de todos os Associados: 

I. cumprir as disposições estatutárias, regulamentares e contratuais; 

II. acatar as decisões da Assembléia Geral; 

III. zelar pelo bom nom e e pelo fiel cum prim ento do objet ivo social da 

PAME; e 

IV. pagar pontualm ente as cont r ibuições associat ivas e cont ratuais que 

lhes forem atribuídas.  

CAPÍTULO III  

Do Patr im ônio e das Contr ibuições  

Art . 1 0 . O pat r im ônio da PAME será dest inado integralm ente à realização do seu 

objetivo social. 

§ único. A Diretor ia Execut iva poderá aplicar as reservas e disponibilidades em 

operações financeiras que lhes preservem o poder aquisit ivo, gerem 

rentabilidade de mercado e que se revistam de segurança e liquidez imediata.  

Art. 11. Os recursos da PAME são provenientes de: 

I. contribuições associativas pagas pelos Associado;  

II. rendas de bens e serviços e receitas de qualquer natureza, ligadas 

ao objeto social da PAME; 

III. cont r ibuições espontâneas, doações, auxílios ou legados feitos por 

pessoas físicas  ou jurídicas; 

IV.  créditos, bens e títulos de renda de qualquer natureza; e 

V. aplicações das reservas e disponibilidades. 
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CAPÍTULO IV   

Dos Órgãos da Sociedade  

Art . 1 2 . São órgãos da PAME: 

I. Assembléia Geral; 

II. Conselho Deliberativo; 

III. Diretoria Executiva; e 

IV. Conselho Fiscal.  

Seção I  

Da Assembléia Geral  

Art . 1 3 . A Assem bléia Geral, const ituída pelos Associados Efet ivos, é o órgão 

máximo de deliberação da PAME.  

Art. 14. A Assembléia Geral  reunir-se-á ordinariamente a cada 3 (três) anos, no 

prim eiro quadrim est re do exercício financeiro, e, ext raordinariam ente, sem pre 

que se fizer necessário. 

§ único. Os t rabalhos da Assem bléia Geral serão dir igidos pelo Presidente do 

Conselho Deliberat ivo, que convidará um  Associado Efet ivo para com por a Mesa 

Diretora na qualidade de Secretário.  

Art . 1 5 . A Assem bléia Geral será convocada pelo Presidente do Conselho 

Deliberat ivo, m ediante com unicado enviado aos Associados Efet ivos, por via 

postal, protocolar, por out ra m odalidade idônea ou at ravés de publicação em 

jornal de grande circulação, com antecedência m ínim a de 20 (vinte) dias, 

m encionando resum idam ente a ordem do dia, o local e a hora da reunião, sendo 

garantido a um quinto dos Associados com direito a voto o direito de promovê- la.  

Art . 1 6 . A reunião da Assem bléia Geral estará const ituída com a presença de 

dois terços de seus m em bros com direito a voto, em prim eira convocação, ou 

com qualquer núm ero de presentes, em segunda convocação, m eia hora após o 

horário designado.  
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Art. 17. São atribuições da Assembléia Geral: 

I. eleger e dest ituir os m em bros do Conselho Deliberat ivo e do 

Conselho Fiscal; 

II. deliberar sobre propostas de fusão, cisão, incorporação, 

t ransform ação, m udança de objeto social ou ext inção da PAME; 

III. alterar este Estatuto;  

IV. deliberar sobre qualquer assunto de interesse da PAME que lhe seja 

submetido pelo Conselho Deliberativo na forma deste Estatuto; e 

V. destituir membros da Diretoria Executiva.  

§ 1º. Não será objeto de deliberação a proposta de alteração estatutária prevista 

no inciso I I I deste art igo, tendente a m odificar ou excluir o texto dos incisos I ao 

VI I do art . 21 e dos incisos I ao I V do art . 24 deste Estatuto, salvo em função de 

lei ou de m odificação nas atuais norm as da Agência Nacional de Saúde 

Suplementar a respeito daquele tema. 

§ 2 º . Em caráter excepcional, a PAME encam inhará pleito devidam ente 

just ificado à Diretor ia Colegiada da Agência Nacional de Saúde Suplem entar para 

cadast ram ento dos nom es de eleitos para os Órgãos Estatutár ios que não se 

enquadrem nos requisitos estabelecidos nos art igos citados no parágrafo 

anterior.  

Art. 18. Cada Associado Efet ivo m aior de 18 (dezoito) anos terá direito a 1 (um ) 

voto nas deliberações da Assem bléia Geral, sendo, em qualquer caso, adm it ido o 

voto por procuração at ravés de inst rum ento part icular ou público, obedecidas as 

regras constantes do Edital de Convocação.  

Art. 19. As deliberações da Assem bléia Geral serão tom adas por m aioria sim ples 

dos m em bros presentes à reunião, cabendo ao Presidente do Conselho 

Deliberat ivo o voto de qualidade em caso de em pate, não com putados os votos 

em branco ou nulos.  

Art . 2 0 . De cada reunião da Assem bléia Geral, será lavrada ata, em livro 

próprio, que será assinada pelos membros da Mesa Diretora dos trabalhos. 

§ único As deliberações da Assem bléia Geral  têm eficácia  jurídica interna 

im ediata, dependendo de regist ro no Cartór io com petente, quando se t ratar de 

eleição ou quando, de um a form a geral, t iverem que ter eficácia perante 

terceiros.  
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Seção II  

Do Conselho Deliberativo  

Art . 2 1 . O Conselho Deliberat ivo é com posto por 1 (um ) Presidente e 4 (quat ro) 

m em bros eleitos pela Assem bléia Geral em reunião convocada para este fim ,  

dent re os Associados Efet ivos definidos no inciso I do art . 4o em pleno gozo de 

seus direitos estatutár ios e que cum pram os seguintes requisitos exigidos para o 

exercício do cargo, de acordo com este Estatuto, com a Lei 9.656/ 98 e a 

legislação em vigor: 

I. ser pessoa natural residente no Brasil; 

II. ter exercido, pelo prazo m ínim o de dois anos, funções de direção 

em ent idades públicas ou privadas, ou ainda, em órgãos da 

adm inist ração pública federal, estadual ou m unicipal, ou que 

tenham exercido pelo prazo m ínim o de t rês anos, funções de 

assessoramento em empresas do setor de saúde; 

III. não ser impedido por lei; 

IV. ter reputação ilibada; 

V. não estar sob os efeitos de condenação por cr im e falim entar, de 

prevaricação, de corrupção, de peculato, contra a economia popular, 

cont ra a fé pública, cont ra a propriedade ou, havendo sido 

condenado, apresentar a declaração judicial de reabilitação na 

forma da legislação pertinente; 

VI. não ter part icipado da adm inist ração de em presa que esteja em 

direção fiscal ou que tenha estado ou esteja em liquidação 

extrajudicial, até que seja apurada a sua responsabilidade; e 

VII. não estar inabilitado para cargos de adm inist ração em out ras 

inst ituições sujeitas à autorização, ao cont role e à fiscalização de 

órgãos ou entidades da administração pública direta ou indireta. 

§ 1 o Os Mem bros do Conselho Deliberat ivo terão m andato de 3 ( t rês) anos, 

podendo ser reconduzidos. 

§ 2 o O Presidente do Conselho Deliberat ivo e seu subst ituto serão eleitos, por 

seus pares, na prim eira reunião após a eleição, convocada pelo Presidente da 

Assem bléia Geral que os elegeu. 

§ 3 o Perderá o m andato o m em bro do Conselho que deixar de com parecer a 2 

(duas) reuniões ordinárias consecut ivas ou a 5 (cinco) alternadas, sem m ot ivo 

justificado a critério do próprio Conselho. 

§ 4 o Findo o m andato, os Conselheiros perm anecerão no exercício do  cargo até 

a posse dos novos Conselheiros eleitos. 

§ 5o Os Conselheiros não serão remunerados.  
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Art . 2 2 . O Conselho Deliberat ivo reunir-se-á ordinariam ente em cada t r im est re 

do ano civil e, ext raordinar iam ente, quando convocado por seu Presidente ou 

pela m aior ia dos  Conselheiros garant ido a um quinto dos Associados Efet ivos o 

direito de promover a reunião. 

§ 1 o O quorum m ínim o necessário para a realização das reuniões é de 3 ( t rês) 

Conselheiros, devendo as deliberações serem tom adas por m aior ia sim ples de 

votos e, em caso de empate, caberá ao Presidente o voto de qualidade. 

§ 2 o No caso de vacância do cargo de m em bro  do  Conselho Deliberat ivo, o 

subst ituto que com pletará o m andato será eleito em Assem bléia Geral que 

deverá ser realizada no prazo máximo de 60 (sessenta) dias. 

§ 3 o No caso de vacância do cargo de Presidente, o seu subst ituto assum irá 

inter inam ente, até que o Conselho Deliberat ivo eleja, dent re os seus m em bros, 

os novos t itulares, em reunião que deverá ser realizada no prazo m áxim o de 60 

(sessenta) dias. 

§ 4o Se, durante o m esm o m andato, por qualquer razão, for alcançado um lim ite 

de t rês ou m ais cargos vagos de Mem bro do Conselho Deliberat ivo, os 

Conselheiros rem anescentes ou o Presidente da Diretor ia Execut iva deverão 

convocar, im ediatam ente, um a Assem bléia Geral Ext raordinária para eleição dos 

novos membros a fim de completar o mandato.   

§ 5 o Por proposta da Diretor ia Execut iva, o Conselho Deliberat ivo poderá 

deliberar sobre m atérias por m eio de consultas ext raordinárias, at ravés de e-

m ail, devendo a m anifestação de cada voto ser encam inhada no prazo m áxim o 

de 5 (cinco) dias, sendo considerado com o abstenção de voto a sim ples recusa 

no encam inham ento da resposta à consulta realizada, cabendo à Diretor ia 

Execut iva a obrigação da confirm ação do recebim ento das m ensagens elet rônicas 

de todos os Membros.  

Art. 23. Compete ao Conselho Deliberativo: 

I. Aprovar, m ediante proposta da Diretor ia Execut iva, os Regulam entos 

dos planos a serem oferecidos pela PAME, bem como suas alterações; 

II. deliberar sobre o orçam ento elaborado pela Diretor ia Execut iva, no 

prazo de 30 (trinta) dias precedentes ao início do ano civil; 

III. apreciar e julgar anualm ente, até 30 ( t r inta) de abr il de cada ano, o 

balanço, o relatór io das at ividades e a prestação de contas da 

Diretoria Executiva, já previamente apreciados pelo  Conselho Fiscal; 

IV. deliberar sobre qualquer assunto de interesse da PAME que lhe seja 

submetido pela Diretoria Executiva ou pelo Diretor-Presidente;  

V. aprovar, com base em proposta encaminhada pela Diretoria Executiva 

e em consonância com os cálculos atuariais e o nível de benefícios 

concedidos, as diretrizes para o cálculo  das contribuições; 

VI. Criar, por proposta da Diretoria Execut iva , novos benefícios, desde 

que  
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haja contrapartida financeira de recursos; 

VII. decidir , em grau de recurso, sobre as reclam ações e pedidos 

apresentados pelos Associados Efetivos; 

VIII. convocar, at ravés de seu Presidente, as Assem bléias Gerais e 

Extraordinárias; 

IX. fiscalizar o cum prim ento deste Estatuto, dos Regulam entos e dos 

Contratos celebrados pela PAME; 

X. resolver, por proposta da Diretor ia Execut iva, os casos não 

previstos neste Estatuto; 

XI. baixar inst ruções para as eleições dos m em bros dos órgãos da 

PAME referidos nos Incisos II, III e IV do Artigo 12;  

XII. Fixar a rem uneração dos m em bros da Diretor ia Execut iva e as suas 

respectivas jornadas de trabalho; 

XIII. Aprovar a cr iação, por proposta da Diretor ia Execut iva, de novos 

planos e serviços de acordo com o que prevê as norm as da Agência 

Nacional de Saúde Suplementar e a legislação em vigor; e 

XIV. Eleger os membros da Diretoria Executiva.  

Seção III  

Da Diretoria Execut iva  

Art . 2 4 . A PAME será adm inist rada pela Diretor ia Execut iva com posta de 1 (um )  

Diretor-Presidente e 2 (dois) Diretores Execut ivos, eleitos pelo Conselho 

Deliberat ivo e que cum pram os seguintes requisitos exigidos para o exercício do 

cargo, de acordo com este Estatuto, com a Lei 9.656/ 98 e legislação em vigor: 

I. ser pessoa natural residente no Brasil; 

II. ter exercido funções de direção ou gerência, pelo período mínimo de 

dois anos, em entidades públicas ou privadas, ou o prazo mínimo de 

t rês anos, em funções de assessoram ento em em presas do setor de 

saúde, sendo exigível do responsável pela área técnica de saúde o 

regist ro no Conselho Regional de Medicina - CRM ou no Conselho 

Regional de Odontologia -  CRO, conforme o caso; 

III. os m esm os requisitos exigidos nos incisos de I I I a VI I do art . 21 

deste Estatuto; e 

IV. exclusivam ente para o cargo de Diretor-Presidente, ter exercido 

pelo prazo m ínim o de cinco anos, funções de gerência ou direção 

em ent idades públicas ou pr ivadas com porte econôm ico, no 

mínimo, equivalente ao da PAME à época da eleição. 

§ 1o  Os  membros   da   Diretoria  Executiva  terão  mandato  de 3  (três)  anos,  
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podendo ser reconduzido. 

§ 2 o A Diretor ia Execut iva reunir-se-á m ensalm ente de form a ordinária, e, 

extraordinariamente, a qualquer momento, quando se fizer necessário. 

§ 3 o Findo o m andato, os m em bros da Diretor ia Execut iva perm anecerão no 

exercício do cargo até a posse da nova Diretoria. 

§ 4 o No caso de vacância do cargo de m em bro da Diretor ia Execut iva, o 

subst ituto que com pletará o m andato será eleito pelo Conselho Deliberat ivo que 

deverá ser realizada no prazo de 60 (sessenta) dias. 

§ 5 o Os Diretores poderão ser rem unerados, a cr itér io do Conselho Deliberativo, 

observado o Inciso XII do art. 23. 

§ 6 o Em suas ausências ou im pedim entos, o Diretor-Presidente indicará seu 

subst ituto dent re os dem ais Diretores Execut ivos, inform ando ao Presidente do 

Conselho Deliberat ivo. Caso não o faça, os Diretores Execut ivos elegerão dent re 

eles um Diretor para substituí- lo.   

Art. 25. São  at r ibuições da Diretor ia Execut iva: 

I. acom panhar a evolução das receitas e gastos, além do atendim ento 

dos Planos e serviços realizados pela PAME; 

II. baixar procedim entos e rot inas sobre a est rutura organizacional da 

PAME, bem com o a organização e o funcionam ento dos Planos e 

serviços oferecidos pela entidade; 

III. fixar o valor das cont r ibuições associat ivas e o preço dos produtos e 

serviços oferecidos pela PAME, observado o disposto no inciso VI do 

art. 23;  

IV. apresentar, ao Conselho Deliberat ivo, relatór io anual da gestão da 

Diretor ia Execut iva, dent ro do prim eiro quadrim est re do ano civil 

subseqüente; 

V. rever, em face das projeções de custos e da expectativa de receitas, 

os Planos oferecidos pela PAME tendo em vista, dent re out ras 

m edidas o aum ento ou redução de benefícios e a am pliação ou 

redução do núm ero de beneficiár ios, de acordo com a legislação 

vigente;  

VI. decidir sobre sugestões, reclam ações e pedidos dos associados, e 

encaminhá- los, quando for o caso, ao Conselho Deliberat ivo em 

grau de recurso;  

VII. aprovar a cont ratação de serviços e de pessoal e a celebração de 

convênios e contratos em geral;  

VIII. executar, fiscalizar e cont rolar os Planos e serviços oferecidos pela 

PAME;  

I X. propor alterações deste Estatuto, e dos Regulam entos dos planos 

oferecidos pela PAME; 
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X. avaliar periodicam ente os Planos e serviços oferecidos pela PAME 

com vistas a garant ir a correta aplicação financeira dos recursos 

arrecadados e o equilíbr io ent re  as reservas const ituídas e as 

obrigações previstas; 

XI. resolver os casos não  previstos nos Regulam entos dos Planos 

oferecidos pela PAME, subm etendo-os, a posterior i, quando couber, 

à deliberação do Conselho Deliberativo; 

XII. apresentar ao Conselho Deliberat ivo o relatór io de contas relat ivo a 

cada quadrim est re por ocasião das reuniões ordinárias daquele 

Órgão;  

XIII. definir cr itér ios para atualização m onetária de débitos dos 

Associados;  

XV. pronunciar-se sobre a aceitação de legados, doações e contribuições 

espontâneas;   

Art. 26. Compete ao Diretor-Presidente:  

I. adm inist rar a PAME de  acordo com o Estatuto e prat icar os atos  

legais e adm inist rat ivos necessários ao seu funcionam ento, com a 

colaboração dos demais Diretores Executivos; 

II. isoladam ente ou em conjunto com out ro Diretor Execut ivo ou com 

um procurador, representar a PAME at iva e passivam ente, em juízo 

ou fora dele, bem com o em suas relações com terceiros e no 

relacionam ento com quaisquer ent idades governam entais e/ ou 

regulatórias; 

III. const ituir , em conjunto com um  Diretor Execut ivo, m andatários 

com poderes ad  negotia e ad judicia, fixando prazo de validade; 

IV. em conjunto com out ro Diretor Execut ivo ou com um procurador, 

prat icar atos que onerem a PAME, perante terceiros, incluindo 

assinatura de cont ratos em geral, assim com o m ovim entação de 

recursos financeiros junto a bancos e instituições financeiras; 

V. definir as atribuições dos demais membros da Diretoria Executiva; 

VI. designar um Diretor Execut ivo para subst ituí- lo nos seus 

impedimentos e ausências temporárias;  
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Art . 2 7 . Com pete a cada Diretor Execut ivo exercer as at r ibuições que lhe foram 

cometidas pelo Presidente.  

Seção IV  

Do Conselho Fiscal  

Art . 2 8 . O Conselho Fiscal, Órgão de fiscalização da PAME, é com posto por 3 

( t rês) m em bros eleitos pela Assem bléia Geral em reunião convocada para esse 

fim , escolhidos dent re os Associados Efet ivos definidos no inciso I do art . 4º 

deste Estatuto que estejam em pleno gozo de seus direitos Estatutár ios, com 

mandato de 3 (três) anos. 

§ 1 o No caso de vacância do cargo de m em bro do Conselho Fiscal, o subst ituto 

que com pletará o m andato será eleito em Assem bléia Geral que deverá ser 

realizada no prazo m áxim o de 60 (sessenta) dias. 

§ 2o Os membros do Conselho Fiscal não serão remunerados. 

§ 3 o O Presidente do Conselho Fiscal e seu subst ituto serão eleitos por seus 

pares na primeira reunião após a eleição, convocada pelo Presidente do Conselho 

Deliberativo eleito para o mandato de mesmo período.  

Art. 29. Compete ao Conselho Fiscal: 

I. reunir-se ordinariam ente, um a vez em cada t r im est re do ano civil e, 

extraordinariamente, sempre que necessário; 

II. examinar atos da Diretoria Executiva; 

III. em it ir parecer sobre as contas da Diretor ia Execut iva e sobre o 

relatório de atividades e demonstrações financeiras da PAME; 

IV. levar ao conhecim ento do Conselho Deliberat ivo ou da Diretor ia 

Executiva, conforme o caso, eventuais irregularidades constatadas; 

V. requerer à Diretoria Executiva, fundamentadamente e quando julgar 

conveniente, o assessoram ento de técnico ou de firm a 

especializada. 

§ único. Para o desempenho de suas atribuições, o Conselho Fiscal terá acesso a 

quaisquer livros, relatórios e documentos relativos à PAME.  

CAPÍ TULO V  

Das Disposições Gerais  

Art . 3 0 . É vedado à PAME prestar aval ou qualquer garant ia a t ítulo oneroso ou 

gratuito.  
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Art . 3 1 . Os m em bros do Conselho Deliberat ivo e da Diretor ia Execut iva, assim 

com o os Associados, não serão pessoalm ente responsabilizados pela prát ica de 

qualquer ato decorrente de suas at r ibuições previstas neste Estatuto não 

respondendo, portanto, solidariam ente pelas obr igações sociais, exceto quanto 

ao que dispõe a Lei 9.656/ 98 e sua regulam entação.  

Art . 3 2 . Em caso de dissolução da PAME, o rem anescente do seu pat r im ônio 

líquido será dest inado à PAMEVI DA 

 

ASSOCI AÇÃO DE ASSI STÊNCI A PLENA EM 

SAÚDE COMPLEMENTAR, CNPJ nº 07.657.890/0001-58. 

§ 1 º Antes da dest inação do rem anescente prevista neste art igo, se houver, 

serão rest ituídas, atualizado o respect ivo valor, as cont r ibuições de natureza 

pat r im onial que os Associados Efet ivos refer idos no inciso I do art . 4º deste 

Estatuto t iverem prestado ao pat r im ônio da Associação, desde que estejam em 

pleno gozo dos direitos sociais na data da dissolução. 

§ 2 º Caso o valor rem anescente seja infer ior ao do som atório das cont r ibuições 

prestadas pelos Associados com a respect iva atualização, a rest ituição prevista 

no parágrafo anterior se dará proporcionalm ente ao que cada Associado Efet ivo 

tenha prestado à Associação.   

Art. 33. A PAME divulgará ent re os Associados, por qualquer m odalidade idônea, 

im pressa ou elet rônica, o relatór io e o balanço do exercício financeiro, 

acompanhado das deliberações dos órgãos que os aprovaram.  

Art . 3 4 . A PAME, conform e critér ios estabelecidos pelo Conselho Deliberat ivo, 

custeará, direta ou indiretam ente, as  despesas razoáveis e necessár ias à defesa 

dos integrantes e ex- integrantes da Diretoria Executiva, do Conselho Deliberativo 

e do Conselho Fiscal, em pregados e ex-em pregados da PAME ( incluindo todas e 

quaisquer despesas judiciais e adm inist rat ivas, notadam ente custas, honorários 

advocat ícios e out ras relacionadas à defesa) , em quaisquer ações ou processos 

judiciais, adm inist rat ivos ou arbit rais relacionados com atos prat icados pelos 

mesmos no exercício regular de suas funções legais.  

§ 1 º Nos casos de violação de norm a legal ou regulam entar, do Estatuto e dos 

Regim entos I nternos da PAME, de conduta om issiva ou com issiva dolosa ou 

culposa at r ibuível aos integrantes e ex- integrantes da Diretor ia Execut iva, do 

Conselho Deliberat ivo e do Conselho Fiscal, em pregado ou ex-em pregado da 

Ent idade, com provado por decisão final t ransitada em julgado, ficarão os 

m esm os obrigados a ressarcir à PAME dos custos despendidos com as suas 

respectivas defesas. 

§ 2 º Para efeitos do custeio das despesas previstas no caput, a escolha de  

advogados e/ ou quaisquer out ros profissionais de ilibada reputação e 

reconhecida com petência, necessár ios à defesa das pessoas ali indicadas, deverá 

ser feita de comum acordo entre as mesmas e a PAME. 
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§ 3 º Na hipótese das pessoas indicadas no caput, em vir tude de exercício de 

direito de reem bolso ou de regresso ou, ainda, de sucum bência ou indenização, 

virem a receber quaisquer m ontantes de terceiros, em decorrência de decisão 

final t ransitada em julgado der ivada de disputas e lit ígios em qualquer j uízo ou 

por m eio de arbit ragem , em que a defesa t iver sido custeada pela PAME, os 

m esm os ficarão obrigados a ut ilizar a totalidade dos m ontantes assim recebidos, 

inclusive honorários de sucum bência e indenizações, com a finalidade de 

ressarcir a PAME tanto quanto possível e na m edida em que tais valores forem 

percebidos, da integralidade das despesas judiciais ou ext rajudiciais, custas e 

em olum entos, honorários profissionais de advogados e quaisquer out ros 

desembolsos que a Entidade tiver despendido neste sentido.  

Art. 35. Este Estatuto ent ra em vigor na data de 12/ 06/ 2008.  

Rio de Janeiro, 12 de junho de 2008.      

ANTONIO RIBEIRO GERBASE 
Presidente do Conselho Deliberativo 

LUIZ CARLOS FREDERICO SILVA 
Advogado 

OAB-RJ nº 114.823 

ROBERTA DIAS RIBEIRO 
Secretária  

EDINEIDE FERNANDES DA SILVA 
Diretora-Presidente 


